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LEI COMPLEMENTAR Nº 206/13 

DE 27 de junho de 2013. 

 

“AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PROFISSIONAIS PARA ATENDER OS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 

LEI, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

proceder a contratação temporária de excepcional interesse público, de profissionais para 

atender as necessidades administrativas. 

 

ARTIGO 2º - Os profissionais a que se refere o “caput” deste 

artigo, e respectivas quantidades de vagas, são os constantes do Anexo Único, que integra esta 

Lei. 

 
ARTIGO 3º - Para cobertura das despesas decorrentes desta 

Lei, serão utilizados os recursos constantes do orçamento anual de 2013. 

 

ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

(27) vinte e sete dias do mês de junho do ano de 2013. 

 

 

 

SANDRA MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e  

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 27/06/2013 

NP 640/2013 

 

ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 

Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão  
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LEI COMPLEMENTAR N.º 206/13 

 

ANEXO ÚNICO 

 
Nº ORD CARGOS ESCOLARIDADE VAGAS VENCIMENTO RECURSO 

01 Professor 20 horas Nível Superior Graduado 

nas áreas da Educação 

45 
R$ 1.175,37 

60% 

FUNDEB 

02 Professor 20 horas Ensino Médio / Magistério 12 
R$ 783,54 

60% 

FUNDEB 

03 Professor 20 horas Ensino Médio / Curs. Nível 

Superior Áreas Educação 

05 
R$ 629,07 

60% 

FUNDEB 

04 Professor 20 horas Ensino Fundamental 39 
R$ 522,39 

60% 

FUNDEB 

05 Apoio Educacional Indígena 

(Zeladora / Merendeira / 

Barqueiro) 30 horas 

Ensino Fundamental 

Incompleto 

25 

R$ 678,00 

Próprios 

06 Apoio Educacional Campo 

(Zeladora / Merendeira)  

30 horas 

Ensino Fundamental 

Incompleto 

08 R$ 678,00 Próprios 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


